
Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de 
Sagres, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 221 de 6 de 

junho de 2011, que outorga permissão à Rádio Imprensa FM de 

Vargem Grande do Sul Ltda. para explorar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de Sagres, Estado 

de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifùsão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1" de julho de 2010 - ~ i n a i  Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 613, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - ~offaria no 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n" 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d70este - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 
ME., no município de Salvaterra - PA; 

- 

 , de 2013.



13 - Portaria n" 88 1, de 29 de setembro de 201 0 - Sistema de Coinunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Coinunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

1 7 - Portaria n910 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no inunicípio 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 913, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Se~viçus de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 91 4, de 14 de outubro de 20 10 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.15 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nq.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no muniqipio de Lambari - MG; 

26 - Portaria n" 1.28 1, de 7 de dezembro de 201 0 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria n" 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 201 0 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n" 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria 11916, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria 11918, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria 11-22? de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 13 51200 1 -S SRIMC, com vistas a 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Sagres, Estado de São Paulo. 
L 

--/ 
-- p-- 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Imprensa FM de 
Vargem Grande -- - do Sul Ltda. (Processo nQ 53830.00049712002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos~estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 9 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. I 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamerzte por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

P O R T A R I A N ~ ~ ~  ,DE 6 DE J U N H O  DE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53830.000497/2002, Concorrência nq35/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à -10 IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE 
DO SUL LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Sagres, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos cli, artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, em decisão terminativa)
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